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COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 212022

RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Complementar no 2t2022, de iniciativa do Vereador Antonio Adir de

Lara,quevisaalterarerevogaÍartigosdeLeiComplementarnos,de2ldedezembrode2009,
que dispõe sobre o Código Tributário Municipal'

O projeto veio acompanhado de justificativa à fl 4'

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls 5-7'

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da matéria'

E o relato

ANÁLISE E VOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso I do

artigo55doRegimentolnternodaCâmaraMunicipaldePitanga,emitirparecersobreasua
compatibilidade financeira, tributária e orçamentária'

A proposição apresentada tem por objetivo adequar a legislação tributária municipal ao

entendimento iurisprudencial atual.

DeacordocomosTF'olTBlsÓpodeserexigidoapós.atransferênciadoimóvel,quesedá
mediante o registro do título translativo no Registro de lmÓveis'

Sendoassim.concluo,quenãoexisteprejuÍzosdeordemfinanceiraaomunicípio'votan'do'
FAVORÁVEL à sua aProvaçáo.

É como voto.
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Relatório e Voto

Sala das Comissóes, 15 de iunho de 2022.

Vereador Luiz Ricardo Dal Santos
Relator
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